
fboK.

168

RODER CrUDICI^SRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

RORTARIA No 1 «íaS Z RA — GR

0 Desembargadot—Presidente do Tribunal Regional Eleito­
ral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe sao con-fe- 
ridas pelo artigo 5o, inciso X, do Regimento Interno desta Casa,

CONSIDERANDO que o artigo S3ò, da Lei S 112/90 insti­
tuiu que o dia do Servidor Público será comemorado a 28 de outubro,

CONSIDERANDO as razoes de 
pertinentes a questão.

conveniência administrativa

RESOLVE

DETERMINAR, que as comemorações relativas à data de 28 
de outubro, sejam trans-feridas para o dia 31 do mesmo mês, segunda- 
feira, para que neste dia, seja considerado ponto facultativo no 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 25 de outubro de 1994.


